
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Can abrava do Norte 
CGC (DM 37.465.200/0001-20 

LEI MUNWIrAL Nç 067/95. De OD de junho de 1.995. 

SANC:0:: A JJ.Lspoe sobre abertura ae "redi  

to Adicional Suplementar por 

Analação Parcial de Dotaçao e 

dá outras providencias. 
p rwle • o MuLlciPai 

O -7YRT2ETTO MUNICIPAL DE MABRAVA DO IçORTE, ESTADO DE 

MATO GROZSC, no uso das atricuiçoes legaisRESOT, V E: 

Art. 1 2 - Fica aberto no Orçamento Programa Exercicio 

Financeiro de 1.995, Credito Adicional por Anulação Parcial de 

Dotação no valor de 4-10.000,00 (Dez Mil Reais) criando uma 

dotação assim discriminada: 

- 4.0.0.0 - Despesas de Capital; 

- 4.2.0.0 - Inverso es Financeiras; 

- 4.2.0.1 - Aquisição de Bens im6veis; 

Art. 22 - Para dar cobertura dotaçao prevista no ar 

tigo anterior, será anulado parcialmente a seguinte dotação: 

- 4.0.0.0 - Despesas de Capital; 

- 4.1.0.0 - Investimentos; 

- 4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes Projeto 1.003 construçao 

mara Municipal. 

lei entra em vigor na data de sua ou-' 

blicação, retroaGindo seus efeitos à 02 do maio de 1.995. 

Lázaro . ae Almeida 

MT=TDAL. 
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